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(Proc. 18.569) 

Prevê revisio da Lei Orgânica de Jundiaí, 

A MESA DA cAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, Estado d. 
São Paulo, coufo~ o Plenirio aprovou em 11 de agosto de 1992 f promulga a 

segt:.inte Emenda ã Lei Orgânica de Jundiai~ 

Art. 19 A Lei orgânica de Junciai pAssa a vigo

rar acrescida deste dispositivo: 

"Art. 246~ Esta Lei Orgânica SBX"'ã revista no qU&!, 

to ano a partir de sua promulgação. ft 

Art. 29 Esta Emenda entrará em vigor na data de 

Sua pllbl icaçâo. 

cK.'\1ARA M1.1NrCIPAL DE Jm,tnA.f, em doze d~ agaste.' de 

mil novecentos e n~vcnta e dois ((2.08.1992). 
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